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CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2013 

 
 
COMUNICADO DO RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO AO RESULTADO FINAL 
 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO da CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A , Edital 
nº 002/2013, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, após a análise dos recursos interpostos em requerimentos formulados pelos candidatos, 
prolatou as seguintes decisões: 
 

INSC CANDIDATO CARGO DESPACHO DECISÃO 

7568 ADRIANA DOS SANTOS CHIELE AC Improcedente Manter decisões 

3399 AGNALDO MELLO GUIMARAES AC Improcedente Manter decisões 

5 ALEXANDRE LUZ MACIEL AC Indeferido Manter decisões 

5539 ALINE DA SILVA SOUZA AC Improcedente Manter decisões 

16638 ANGELICA WRUBLAK AC Deferido esclarecimento Prestar informação 

6690 ANNE CRISTINA WERLANG SIGNOR AC Indeferido Manter decisões 

8938 ANTONIO ALEX PERALTA CASTRO AC Improcedente Manter decisões 

4141 BRUNA  FERRARI NICHELE AC Improcedente Manter decisões 

15220 CELESTINO CARMELITO TORTELLI VIERA AC Improcedente Manter decisões 

10195 CLAUDIANE ANDREZZA ZANETTI DAROLD AC Improcedente Manter decisões 

14918 CLEIDE  POLHEIM GUMS AC Improcedente Manter decisões 

13855 DANIEL MARTINS BORGES AC Improcedente Manter decisões 

8475 DEBORA  MASCARELLO AC Improcedente Manter decisões 

11525 DEISE MROGINSKI WAGNER AC Improcedente Manter decisões 

15654 DEUEL DOMINGUES AC Improcedente Manter decisões 

15806 DIANE MARIA  ZANETTI ANVERCA AC Improcedente Manter decisões 

8449 EVERLIM LUCIANE BALDISSERA PEREIRA AC Deferido esclarecimento Prestar informação 

2965 FELIPE PERDONA RECH AC Improcedente Manter decisões 

3343 FERNANDA REINERT MARIA AC Improcedente Manter decisões 

6181 FRANCIELE FAGUNDES DA ROSA AC Improcedente Manter decisões 

4715 GABRIEL BRUSTOLIN AC Improcedente Manter decisões 

12705 GIORGIA  CAMARGO AC Improcedente Manter decisões 

8370 JESSICA PATRICIA GARGHETTI AC Deferido esclarecimento Prestar informação 

8043 JOAO JERONIMO MULLER NETO AC Improcedente Manter decisões 

5336 JOCIELI DE OLIVEIRA AC Improcedente Manter decisões 

13872 JULIANA APARECIDA  CANDIDO AC Improcedente Manter decisões 

3126 KAILE BRESSAN REIS AC Improcedente Manter decisões 

9684 KELLY CRISTINA  DA SILVA AC Improcedente Manter decisões 

2941 LEONARDO CARNEIRO DA FONSECA AC Improcedente Manter decisões 
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15029 LUCIENNE MARA BATTISTI AC Improcedente Manter decisões 

3165 MARCIANO GONZAGA AC Deferido esclarecimento Prestar informação 

16473 MARILI  LUZ BORGONOVO AC Deferido esclarecimento Prestar informação 

5486 ONISIO BARCELOS JUNIOR AC Improcedente Manter decisões 

6030 PRISCILA MARTINS DE ESPINDOLA AC Improcedente Manter decisões 

139 RAFAEL ADILSON PETERS UESSLER AC Improcedente Manter decisões 

14667 ROMENING DA SILVA MENDES AC Improcedente Manter decisões 

1360 ROSANA  DE ANDRADE GOMES DE SOUZA AC Improcedente Manter decisões 

15122 SILVIA APARECIDA ZUZA ZUZA AC Improcedente Manter decisões 

3654 SIRLENE APARECIDA INFANCIO PEREIRA AC Deferido Retificar lotação 

4236 SUSANE APARECIDA  DE ALBERNAZ SILVA AC Improcedente Manter decisões 

8187 TAINARA APARECIDA  BIELUCZYK AC Improcedente Manter decisões 

4305 TUANE SEBASTIANA DE ANDRADE AC Indeferido Manter decisões 

4858 VALDIRENE  DO ROCIO G. S. HAABEN AC Deferido Retificar lotação 

3476 VANDERLICE TERESINHA FUSIGER AC Improcedente Manter decisões 

 
Em consequência das decisões exaradas nos recursos acima mencionados: 
 
1. São efetuadas as seguintes alterações no Resultado Final, publicado em 10/02/2014: 
 

CANDIDATO 
ALTERAÇÃO EFETUADA 

INSC MOME CARGO 

3654 SIRLENE APARECIDA INFANCIO PEREIRA AC Retificar lotação para JARAGUÁ DO SUL. 

4858 VALDIRENE  DO ROCIO G. S. HAABEN AC Retificar lotação para MAFRA. 

 
2. Ficam mantidas as demais decisões anteriormente publicadas. 
 
Os candidatos que desejarem ter acesso às justificativas da Comissão Organizadora, relativas 
aos despachos e decisões exarados em seus recursos, poderão fazê-lo no site do Concurso, 
utilizando o endereço eletrônico http://celesc.fepese.org.br. 
 
Nos termos das normas editalícias, a decisão exarada nos recursos, pela Comissão 
Organizadora, é irrecorrível na esfera administrativa. 
 
 
Florianópolis, 19 de fevereiro de 2014. 

http://celesc.fepese.org.br/

